
REQUERIMENTO Nº ___/2025

(Da Sra. Simone Marquetto)

Requer a realização de audiência pública na

Comissão de Turismo para debater o tema "O

potencial  do turismo religioso na valorização

cultural e no desenvolvimento local".

Senhor Presidente,

Nos  termos  do  art.  255  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos

Deputados,  requeremos  a  realização  de  audiência  pública  no  âmbito  da

Comissão de Turismo, com a finalidade de debater "O potencial do turismo

religioso  na  valorização cultural  e  no desenvolvimento  local",  reunindo

especialistas, representantes de comunidades religiosas, gestores públicos e

estudiosos do setor.

Proponho sejam convidados para participar desta Audiência Pública os

seguintes convidados:

1) Cristiane  Leal  Sampaio  –  Secretária  Nacional  de  Políticas  de

Turismo do Ministério do Turismo; 

2) Representante da Rede de Inteligência de Mercado do Turismo do

Ministério do Turismo;

3) Padre Omar Raposo – Reitor do Cristo Redentor;

4) Alessandro  Gomes  Enoque  –  coautor  dos  estudos:  Análise  da

Peregrinação  nas  festividades  do  Divino  Pai  Eterno  em

Trindade/GO e o Turismo religioso como fonte de desenvolvimento

local: um estudo acerca da produção do espaço urbano a partir da

prática turística religiosa.

5) Kiara Petillo de Castro e Castro – Diretora de ExpoCatólica – Feira

internacional católica realizada na cidade de São Paulo/SP. 

JUSTIFICATIVA

O turismo religioso é uma das mais antigas formas de deslocamento

humano com fins não econômicos, e no Brasil essa prática ganhou proporções
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significativas ao longo das últimas décadas. Romarias, peregrinações e festas

religiosas  atraem  milhões  de  pessoas  anualmente,  movimentando  diversos

setores  da  economia,  especialmente  nos  municípios  de  pequeno  e  médio

porte. Essa modalidade de turismo, além de fomentar a economia, promove o

sentimento de pertencimento, identidade e orgulho local.

Compreendido como segmento do turismo cultural,  o turismo religioso

contribui  para a valorização de expressões populares, preservação de bens

materiais e imateriais e transmissão de tradições entre gerações. Festividades

como o Círio de Nazaré (PA), a Festa do Divino (SP e GO), a Romaria de Bom

Jesus da Lapa (BA), entre tantas outras, são exemplos vivos da riqueza cultural

e religiosa do país. Essas manifestações reforçam o papel das comunidades na

manutenção de suas memórias e fortalecem os laços sociais.

Além de impulsionar a atividade econômica, com geração de emprego e

renda  em  setores  como  hotelaria,  alimentação,  transporte  e  comércio,  o

turismo religioso é capaz de consolidar  municípios como destinos turísticos

permanentes,  não  apenas  nos  períodos  de  festividade.  O  planejamento

adequado e o investimento em infraestrutura são fatores que potencializam o

impacto  positivo  dessa  prática,  ampliando  sua  contribuição  para  o

desenvolvimento regional.

Outro aspecto relevante é o patrimônio histórico e arquitetônico religioso

do  Brasil,  presente  em  diversas  localidades,  com  igrejas,  santuários  e

monumentos que carregam valor artístico e espiritual.  A integração entre os

atrativos materiais e as práticas devocionais fortalece a experiência do turista

religioso e amplia o tempo de permanência no destino, promovendo também a

educação patrimonial e o respeito à diversidade cultural e religiosa.

Por  essas  razões,  torna-se  oportuna  e  necessária  a  realização  de

audiência  pública  para  aprofundar  a  discussão  sobre  os  desafios,

potencialidades e políticas públicas relacionadas ao turismo religioso. O debate

contribuirá  para  o  fortalecimento  do  setor,  a  valorização  cultural  das

comunidades e o desenvolvimento sustentável das regiões envolvidas.

Sala da Comissão, 08 de maio de 2025

Simone Marquetto

Deputado Federal
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